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PROJETO DE LEI Nº 14625/2018

 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei 10.204/2016, que dispõe sobre a inserção do símbolo mundial
da conscientização do transtorno do espectro autista nas placas informativas de
atendimento prioritário dos estabelecimentos públicos e privados do Município de
Maringá.
 
 
Art. 1.º O artigo 3.º da Lei n. 10.204/2016 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 3.º O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator ao pagamento
de multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), por ato constatado, corrigida,
anualmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 15 – IPCA-15 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.” (NR)
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 04 de abril de 2018.
 

 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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